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COMUNICADO 

 

Haja vista a preocupante situação da Pandemia do Coronavírus (Covid-19), a 
CPSA/COLAP, resolveu adotar medidas de segurança para evitar à exposição aos riscos 
da doença, no âmbito de suas prerrogativas para atendimento ao público. 

Portanto, a partir desta sexta feira, 20/03, o seu horário de funcionamento será das 7h 
às 13h, e com atendimentos presenciais previamente agendados. Pois, o intuito é 
justamente de limitar a circulação de pessoas no Setor, considerando a grande 
demanda neste período de inscrição dos programas Fies e Prouni.  

É importante ressaltar ainda, que em nota o Ministério da Educação - MEC, prorrogou 
por prazo indeterminado o período das listas de espera dos Programas sob sua 
vinculação (Fies e Prouni), com o objetivo de flexibilizar o calendário e evitar que os 
estudantes sejam prejudicados devido a suspensão das atividades nas Instituições de 
Ensino Superior. Quanto aos prazos das demais funcionalidades dos Programas, o MEC 
ainda não se pronunciou no sentido de estende-lós. 

Os candidatos da lista de espera poderão encaminhar seus documentos e deverão 
aguardar as devidas orientações que serão respondidas no ambiente virtual do setor 
(e-mail). 

E-mail para envio: cpsa@fiponline.com.br 

Para dúvidas mais urgentes, estaremos atendendo também pelo 3421-7300 ou 3421-
8100. 

Reforçamos que os atendimentos presenciais serão limitados e agendados por 
telefone, e que não permitiremos aglomerações de pessoas no Setor, afim de 
colaborar com a não propagação do vírus e também seguir as recomendações do 
Ministério da Saúde. 
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